
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

 

SUGESTÃO Nº 39 / 2019
 

EMENTA: Sugere Projeto de Lei para 
obrigar que os candidatos aos cargos 
políticos do Poder Legislativo sejam 
aprovados em uma prova de conhecimentos 
elaborada pelo poder público.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: Instituto Iner 
CNPJ: 084.491.170/0016-9  
Tipo de Entidade: Organizações não-governamentais (ONGs) 
Endereço: Av. Paula Ferreira , nº 1799 
Cidade: São Paulo Estado: SP CEP: 02.019-100 
Telefone: (11) 39919919 
Correio-eletrônico: presidencia@participacaolegislativa.org.br 
Responsável: Jomateleno dos Santos Teixeira 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 6 de agosto de 2019 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva



 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Ofício Notificação nº 017/2.019- GP-INER 

 

 

PROVÃO PARA CANDIDATOS A CARGO LEGISLATIVO 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos que se torne obrigatória a participação de PROVÃO 
PARA CANDIDATOS A CARGO LEGISLATIVO  
 
Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo. 

  

                                               Termos em que 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
 

                                            

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 
SUGESTÃO: PROVÃO PARA CANDIDATOS A CARGO LEGISLATIVO 

 

OBJETIVO 

 

Ampliar as possibilidades do eleitor brasileiro para melhor conhecer o perfil de 

habilidades dos candidatos que pleiteiam um cargo junto ao legislativo, quer na 

esfera municipal, estadual ou federal. 

 

ESTRATÉGIA   

  

1° fase Prova elaborada com questões que envolvem conhecimentos gerais, 

desenvolvidas de acordo com o cargo pleiteado. 

  

2° Fase Prova elaborada tomando por base conhecimentos que envolvam, Lei 

Orgânica do Município, Constituição Estadual e a Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 

Da elaboração das provas: As provas serão elaboradas por profissionais altamente 

qualificados e contarão com acompanhamento de fiscais indicados pelos partidos 

políticos e pelos técnicos enviados pelos Tribunais Eleitorais. 

  

Da Fiscalização: A fiscalização será exercida por todos os partidos políticos que 

aderirem o projeto e encaminharem oficialmente seus representantes. 

  

OS MOTIVOS 

  

Cresce assombrosamente em nosso país, o número de candidatos incultos, corruptos 

e despreparados para exercer as funções a que foram eleitos, o que certamente 

proporciona uma queda na credibilidade dos representantes políticos de nosso país. 

A simples troca de um pelo outro não vem surtindo o resultado almejado, não 

podendo nós, eleitores brasileiros, continuarmos pacificamente aceitando esta 

situação. 

 

http://www.institutoiner.org.br/
mailto:presidencia@instituroiner.org.br


Q Elaboração de debates regionais entre candidatos e a Elaboração de provas, 

objetivando avaliar os candidatos antes dos pleitos seria uma forma de dar aos 

eleitores melhores condições para avaliá-los antes das eleições. 

 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO 

 

A interessada através da presente pretende ver aprovada sua Sugestão Legislativa 

para que se torne obrigatória a participação de provas avaliativas de todos os 

candidatos a cargos legislativos e que tais notas sejam liberadas para conhecimento 

público. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca a disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira u por quem ele indicar. 

                                                 Termos em que 

 

                                                 Pede deferimento 

  

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

“Movimento passando o Brasil à Limpo" 


































